ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA

Avenida João Pessoa, 4463 – Centro – Fone: (69) 3442-1629 – Rolim de Moura – Rondônia.

PRIMEIRO PERÍODO LEGISLATIVO/2026

Décima Quarta Reunião Ordinária do Primeiro Período Legislativo da Segunda Sessão Legislativa da Décima Primeira Legislatura da Comissão Permanente de: Ação e Bem-Estar Social; Educação, Cultura, Desporto e Lazer; Saúde; Meio Ambiente; Agricultura e Pecuária da Câmara Municipal de Rolim de Moura – RO, realizada no dia 04 de maio de 2026, às 10h00min.

ORDEM DO DIA
I. Apreciação da Ata da Reunião anterior.
Matérias sob relatoria (para apreciação)

II. PROJETO DE LEI Nº 028/2026 (CMRM) de autoria do Vereador Thiago Gonçalves da Luz, que reconhece e valoriza a atuação de resgatistas de animais no Município de Rolim de Moura e dá outras providências.
Matéria sob relatoria da Vereadora Rosa Janete Carneiro Lins (anteriormente sob relatoria do Vereador Edinho), para emissão de parecer e voto, devidamente justificado.

III. PROJETO DE LEI Nº 034/2026 (Mens. 28 PL Executivo 25) de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre a formação através de programas de residência em saúde e educação permanente em saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS no Município de Rolim de Moura.
Matéria sob relatoria da Vereadora Aparecida Ferreira dos Santos, para emissão de parecer e voto, devidamente justificado.

IV. PROJETO DE LEI Nº 051/2026 (Mens. 49 PL Executivo 45) de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza a abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro no valor de R$ 46.492,01 e autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados à receita no valor de R$ 1.211,53. Secretaria Municipal de Educação e Cultura – devolução de saldo e rendimentos de convênio/transporte escolar.
Matéria sob relatoria do Vereador Edilson dos Santos, para emissão de parecer e voto, devidamente justificado.

V. PROJETO DE LEI Nº 053/2026 (Mens. 50 PL Executivo 46) de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados à receita no valor de R$ 144.000,00. Secretaria Municipal de Saúde – serviços de terceiros – pessoa jurídica, para o fortalecimento das ações realizadas pela Atenção Básica, seguindo os preceitos do Sistema Único de Saúde – SUS.
Matéria sob relatoria da Vereadora Aparecida Ferreira dos Santos (Cida da Saúde), para emissão de parecer e voto, devidamente justificado.

Plenário “Luciano de Argôlo”, 04 de maio de 2026.

Presidente – Edilson dos Santos
